
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01612.622/0001-33 

PORTARIA N° 032, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: "Dispõe sobre a nomeação de 

Coordenador (a) do Ensino Fundamental 

Menor da Unidade Escolar Miguel Arcanjo e dá 

outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAU' — PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 

87, inc. I, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí e de suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de 

confiança e em comissão a serem preenchidos por livre nomeação do Prefeito Municipal, com a prerrogativa de exoneração 

ou dispensa a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n°9.394/1996) e pela legislação específica aplicável, 

considerando a necessidade de garantir a continuidade e eficiência das atividades pedagógicas e administrativas da 

Secretaria Municipal de Educação deste município; 

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não apresenta desvio de poder e está devidamente fundamentado, em 

conformidade com os princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, 

assegurando a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o(a) servidor(a) FABIANA ARAÚJO NUNES, inscrito (a) do CPF n° 003.748.273-46, para o cargo de 

Coordenador (a) do Ensino Fundamental Menor da Unidade Escolar Miguel Arcanjo, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, com inicio das atividades a partir da data de publicação desta Portaria. 

Art. 20 Determinar à Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econômico que providencie os 

assentamentos necessários e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente Portaria. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, em 10 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Betânia do Piauí-PI 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01.612.622/0001- 33 

PORTARIA N" 031 , DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: "Dispõe sobre a nomeação de 

Coordenador (a) do Ensino lflfril da Unidade 

Escolar Mlgl.lel Ateafljo e dâ outras 

p,oWléncla$" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA 00 PIAUI - PI , no uso das atribulÇÕes que lhe são conferidas noa termos do .att 

87, lnc.1, da Lei Orgãnlc.a do Município; 

CONSIDERANDO a lei Muncpal rf 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 90b<e a 019aniz;)Ç60 da estruturo 

admíni!trabva da Prefeitura Municipal de Betàrua do Piau! e de suas respectJvas secretarias, a qual estabelcoo os cargos do 

confiança• em conuulo a serem preenchidos por livre nomeação do PTafe1to Municipal, com a prerrogaliva de exoneração 

ou dispensa a qu8'quer tampo: 

CONSIDERANDO a Lei de Dtretozelt e Base da Educaçào NactOflal (lei rf 9.39411996) e pela legislaç.ào especlrica apllchel, 

comudefando a Jl8C8'991dach:I de garantir a conllluidade e eflCiêocia das atividade-$ pedagõg,ças e administrativas da 

Seaelit/18 Mumop81 de Educaçao ~le mutllClpio. 

CONSIDERANDO que o presente alo admlnistratt\10 não apresenta desvio de poder fJ està d9Yld111nwn1e fundemeotaóo, em 

confomicloctc com os principio$ est~ no caput do art. 37 da Constitull;io da Rep(iblica Federabva 00 Bnts~. 

assegurando a lc9ai'dade, i~soalidade, moraíidaclo, publicidade e elidéncia: 

RESOLVE 

Art. 1' Nomear o{a) seMdor(a) EOILENE RODRIGUES DA SILVA. IOICrito (a) do CPF n°028.653.583-13, para o cargo de 

Coordenadof (a) do En!il'IO lnlanhl da UnKlade E$001ar Miguel An::anp, lotada na Sectelaria Municlpal de Educaç30, com 

lnldo rJas atMdades a parw rJa rJata ele pub'tcaç.ao deSla Portalta. 

Art. ~ Detem1inar à Secretaria Municll)al de Planejamento, Gestão e Oesen~to E(')()OÕtT'ico que providencia os 

asscntamenlos newssânos e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente P-Jn.ana. 

Art. :,e Em ponarta enlfa am vigor na data da sua publlc:açao, ravogatMk>se as dlsposlçOes contrarlaS. 

Gabinete do PYefelto Municipal de BelAn.a do P111Ui, Estado do Pt11.1i, em 10 de janeiro de 2025. m QÍ D ... ~ .. ~ Pu~qHC,..-.w. 

s•J'.'1 1 e --

0 IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Munlclpal de S.tlnla do Pi ■ul•PI 

ID: 6618EB3FE1264 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.622/0001- 33 

GJ 

PORTARIA N- 032. DE 10 OE JANEIRO OE 2025 

EMENTA: ·Qispõe sobre a nomeação de 

Coordenador (a) do Ensino Fundaroontal 

MMOr ~ Unidll(W5! E$a:IIN Miguel Arcan)o e d& 

outra!lprovidanclas· 

0 PREFEITO MUNICIPAL OE BETÂNIA 00 PIAUI - PI, oo uso dll!I abibulÇÕe!I que lhe do a>nleridn nos termos do an 

87, me. 1, da L•i Organica do Municlp10, 

CONSIOERAHOO a Lel MunlQPal n° 15, de 28 de dezen1:lro de 2020. qoe di9p6e ,obre a orpliz.lçâo dJ estrutura 

administrativa da Preíeilura Mun.cipal de Betatlia do Piaul e de suas respectivas secretarias. a qual est.lbeleoe 0$ ca,oos de 

confiança e em comrssao a serem preenchidos por ivre nomeação do Preíe110 Municipal, com a prenogativa de exoneraçâO 

oudispen,aaqualqt.lef~; 

CONSIDERANDO a Leide Diretrizes e B.tSeSdJ Ed~ N3cionJI (lei n•9.394/1996) e peb le9is!açAo especifica apticâvel, 

COOSldoraodo a neoessidOOO de g""10tif a continuidJde e ef!Clência d.lS atividades ped3Ql)gi(;as e ~minl&lraUvas da 

Secretaria Municip.11 de ErJucação OO°jte municipio, 

CONSIDERANDO que o pmgente 1110 lldmlnlstrattvo rllo aprellll!flt11 de1MO de podllre e&tâ ~ íundamemado, em 

conlorTridade com 011 princlpiol!I nlabelecidos no CBpUI do art 37 da Constitulçlo da Repúl>k& Federativa do BraM. 

assegurando a legalidade, lmpe!,soalklade, mor.ildllde, publicldade e efic:ítnda; 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear o(a} selVldOf(aJ FABIANA ARAÜJO NUNES. Wlsetlto (a) do CPF nº 003.748.273-46, para o cargo de 

Cooroenadof (aJ do EnsfflO Fund~lal Menor da Unláacle ESCOiar Migue( Arcan)o, loIada na Seaelana Munlclpal de 

Educaçao, com inldo das atlvklades a partt da c111ta de put,r.caçao desta Portar111 

A.rt. 2" Detem1inar à Secretaria Munlclpal de Plane1amenlo, Gestlo e Desen\OlvmllfllO Ec:onõmico que proYJdencie 09 

assentamentos necessârios e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente Ponaria. 

Art. J- Esta portaria en1r1 em vlgOJ na data óe sua publleaçao, revoganc,o..,se as OlsposlQOeS ooniraros 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Pr.faito Municipal CW S.llnit do Piaul•PI 

ID: 6A 1 D9C7820304 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA- PI !~i 

01 .612.622/0001-33 ~~ 

PORTARIA N"'033. DE 10 DE JANEIRO OE 2025 

EMENTA; "Dispõe sobre a nomeação de 

Coordenador (a) do Ensino Fund3mental M31of 

da Unidade Eacolar Miguel An:anjo II d.li olllrBS 

providênaas' 

0 PREFEITO MUNICIPAL. OE BETÁH1A DO PtAUI - PI, no~ das atnbu!ÇOe:9 que lhe 11ao wnlendas noa t11mx:J11 do wt. 

87 , fnc. 1, da Lei OrgCnicii do Municlpio 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n• 15, de 28 da dezembro de 2020, que dispõe sobra a o,gMJzaçlo M ~hml 

adm1mstrativa da Prefeitura Municipal de Bet:.iia do Plaul e ele suas respectivas secrelarias, a qual estabel9at os C111g01S de 

confiança e em comissão a 58fem preenchidos por livre nomeaçao do Prefeito Municipal, tom a prerrogativa de e~ 

ou dispensa a qualquer tefll)o; 

CONSIDERANDO alei de Dlre!rlzes e B3!M da Educ.aç&o Nadonal (Lei nºS 394/1996} e pela leglSlaçAO espeelftca aplicàvel , 

C0n$iderando a necessidade de garantir a continuidade e eflcienda das atividades pedag6glcas e admml!lll'Bbvas da 

Seerel.iria Municlpal de Educação deste moolc:Jplo; 

CONSIDERANDO que o prnan\e alo admlOIStfattYO nao aprestff1!8 desVIO de podei' e esta ómd8mt'nle lunctament.xlo, em 

conformidade com os pnnclptOS nlabeleados oo caput do W1. 37 da Coni.btu:çêo da República Fcdcf(lbva do Btasil, 

assegurMdo a legalidade, mpessoafidade, mooilldade, publicidade e eficiência; 

RESOLVE 

Art. 1• Nomea,o(a) 5eMdor{a) VANDERLANOI.A DE SOUZA UMA, inscrito (a) do CPF n• 104 987264.95. para o cargo de 

Coon:lenador (a) Cio Ensino Fundamental Maior da Unielade Escolar Mlguef Arcanjo, lo'8da na, Sectelana Municipal de 

Educaçao, com Inicio das at!vldades a partir da data de publ~ desra Ponat1a. 

Art. ~ Detemiinar à Secretaria MunlCll)el de Planeiamento, Gestào e Desen\Olvimefllo Econõmico quo providencie os 

assentamentos neceasàrios e proceda com o devido registro, oonforma estabeleodo na presente Portaria. 

Art. r Esta portarlil entra em vtgor na data c,c su.i putJtlcaç.'.lo. re~ as 1'15pOSiÇOO$ conlr.Wl.lS 

Gablleledo Prefei\O Municipal de Be~J do Plaul, Eslado do Piaul. em 10deJanelrode 2025 

()d,,,._~P,-,eC,mpra,c 

~ AN COELHO DAMASCENO 

Pr•íttto Munlcipal dt Betlnl1 do Plaul•PI 

ID: A58720096D894 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BET ANIA - PI 

01 .612.622/0001- 33 

o 

PORTARIA N-034, OE 10 OE JANEIRO OE 2025 

EMENTA: 'Dispõe sobre a nomeação de 

Coordenaoof (a) dJ EdUCJC»:> de J:,o,,c,ns e 
Adultos - E.IA II dà oolr3s providêrna:if 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE BETÀNlA DO PIAUÍ - PI. oo uso dai atnbulções qUlt lhe 11lkl wnfendn nos ltiílllOI do 11rt. 

87, Inc. 1, da lei Orgamca do Mumcip,o, 

CONSIDERANDO a Lei Mvnlcipal n• 15, de 28 de dezembro de 2020. que dispOe sobe-o a ()1'93"~ da estn.rtllf<I 

administrativa da PftlfeiIura Municipal de Belànla do Piauí e de suas respectivas s«ratarias, a qual estabelece os C<ll'gOS de 

coofiança e em comissão a serem preenchidos por livre nomeaçàodo PftlfeilO Municipal. com a prerrog-lllv.1 ele ex011e1'3Çâo 

oudispensaaqualqueflempo; 

CONSIDERANDO a Lei de Ol'etrtzes e Bases da EdllCayão Nilcional (lei n°9 394l1996)e pela legi&'açêo especifica aplicável, 

c.onsiderando a necessidade de ga,antir a contin.Jldade e efleifflda das atividades pedagógicas e admlfflt,ativas da 

Secretaria Municipal de Educaç30 deste moolclplo; 

CONSIDERANDO que o pnr.,Emte a!o adrnan11tnruvo nAo aprelMlta desvio de poder• ti9llfl devKJ1:1tneoie foodameotadO. em 

alrllomlklade oom os principies estabeleado! oo caput do art. 37 da Combh.iiÇAo da Repubka FederaU\ta do 8r;)$1I. 

assegurando a legalidade, impeUo,ehdllde, moralidade, publlcldade e efial111C1a; 

RESOLVE. 

Art. 1• Nome8f o(a) 50,vidor(a) IVONETE COELHO DAMASCENO. inScrito (a} do CPF n• 662.728.263- 72, para o C8fQO de 

Coordenador (a) da Educaçào de Jovens e Adultos - EJA lotada na Secretaria Mll!licipal de Edocaçlo, oom mlcio das 

a!Ml:Sades a partir da data de pobllc3ç.ào õéSl8 PonW 

Art. ~ Oelem1inar à Secntlana Muniapal de Planeiamenk>. GestAo e Oe-senli'OlwnenlO EconOmloo que provióencie os 

assentanentos neous.ínos e proceda com o devido registro, conlonne estabelecdo na presente Portana 

Art. J- Esta ponana antra em 'IIQOf na dara de sua pubhcaçêo, 1eqanclo-,e as disposiQOCS contrfmas 

Pr•feito Municipal de S.tànla do Pia ui-PI 


